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A UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO, doravante denominada USP, autarquia estadual
de regime especial, regida por seu Estatuto, aprovado pela Resolução no 3.461, de 07
de outubro de 1988, e pelo Regimento Geral, aprovado pela Resolução n'3.745, de
19 de outubro de 1990, com sede na Rua da Reitoria,374, São Paulo - SP, inscrita no
CNPJ sob n' 63.025.530/0001-O4, nesle âto representadâ pelo MagnÍfico Reitor, Prof.
Dr. Vahan Agopyan, com âprovâÉo dâ Comissão de Orçamento e
Patrimônio, datada de 18 de maio de 202'l;

A FUNDAçÃO DE APOIO À FISICA E A QuíxlcÀ doravante denominada FAFq
pessoa jurídicâ de direito privado, sêm fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob no

51.824.2411000'l-96, com sede na Rua Princesa lsabel,25. Jardim Paraíso, na cidade
de, São Carlos - SP, CEP 13.561-140, neste ato representada por seu Diretor
Exedrtivo, Prof. Dr. VitoÍ Hugo Polisêl Pacces professor universitário, brasileiro,
casado, inscrito no CPF (MF) 154.968.86&56, e no RG n" 22.852.001-0 SSP/SP, com
domicÍlio acima, com aprovação do Conselho Curador, em reunião realizada em
't1to3t2021i

Considerando

I - Quê a FAFQ objetiva dar suporte a pro,etos de pesquisa, inovação, ensino e
extensâo e de desênvolümento institucional, científico e tecnológico de interesse da
USP, cÍiando condiçôes mais propÍcias para o estabdêdmento de rela@s corn o
ambiente exleÍno;

ll - A necessidade de melhor regulamentar a relaçáo entre a USP e a FAFQ;

lll - Que a FAFQ foi consütuída na forma de direito privado, sem fins lucrativos regida
pelo Código CMl, dispondo em seu Estatúo, expressamente, a observância
obrigatória dos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade,
economicidade e eficiência (documento XX);

lV - Que a FAFQ tamtém comprova mêdiante apresentação de seu estatuto social
que os membros dos seus conselhos náo são remunerados pelo exercício de suas
funções (documento XX);

V - Que a FAFQ apresentou ceÍtidôes expedidas pelos órgáos públicos competentês
para a comprovaÉo da sua regularidade jurídica, fiscal, preüdenciária e trabâlhista
(documento )O();

Vl - Oue a FAFQ apresentou demonstrações contábeis do úhimo exercício fiscâI,
atestando sua regularidade financeira e patrimonial, acompanhadas de parecer de
auditoria independente (documento )C(), têm ente si, justo e acertado, o que se
segue, de acordo com as cláusulas e condições abaixo:

CLÂUSULA PRITETRA- DO OBJETO

1.1.O presente Acordo de Cooperaçáo tem poÍ objêto estabelecer e regulamentâr o
relacionarnento enfe a USP e a FAFQ no desenvolviÍnento de prograÍnâs de ensino,
pesquisa, inova@, extensáo e desenvolümênto institucional, científico e têcnol.ógico
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relâcionedos à gestão administrativa e financeire nêcessárias à execução destes
programas, conforme Plano de Trabalho - Anexo l, parte integrânte deste Acordo.

1.2. Entende-se por desenvolvimento institucional os programas, projetos, atividades e
opêreçôês espêciais, indusive de natureza inÍraestrúurâ|, mâteriel ê laboratorial, que
levem à melhoria mensuÉvel das condi@es da USP, para o cumprimento eficiente de
sua missão, @nformê preüsto no seu Estatúo (Resoluçáo n" 3.461, de 07 de outubro
de 1988), vedada, em qualquer caso, a contratação de objetos genéricos,
desvinculados de projetos específi cos.

CLÁUSULA SEGUNDA - FASES OE EXECUçÃO

2.1. As fases de execuÉo do objeto do prêsente acordo são as constantes do Plano
de Trabalho - Anexo l.

CLÂUSULA TERCEIRA. DOS CONVÊNIOS E CONTRATOS ESPECIFICOS

3.1. Os poetos e atiüdades a serem executados serão definidos em planos de
trabalho próprios, formalizados mediante convêniodcontratos específicos, quê
seguirão as diretrizes traçadas no prêsente acordo e os padrõês indicados pela USP,
e neles serão estabelecidos os obietivos próprios a serem atingidos, bem como os
rêspectivos planejamentos e meios de execuÉo.

3.2. A validade dos convênioíconfatos êspêcÍÍic,os para desenvolúmento de projêtos
e atiüdades fica condicionada à regular form alização, cadastro em sistema eletrônico
específico e aprovaçáo nos colegiados da USP.

3.3. Recrmenda-se a uülizaçáo das minutas-padráo pa'a os convênios de pesquisa,
de cursos de extênsáo e de prestação de serviço dispostas no sistema de convênios
da USP.

3.3.1 As minutas-padrão supramencionadas foram previamente aprêciadas pela
Procuradoria Geral da UnivêGidade e permitem maior cêlêÍidade no trâmitê do
procêsso de análise e aprovação do convênio pêla USP.

CLÁUSULA OUARTA. DA PARNCIPAçÂO DE UNIDAOES E OUTROS ÓRGÁOS

4.1. Poderão ser formalizados tantos convênios/contratos especÍficos quantos íorem
os proietos e atMdades considerados de interesse comum das partícipes e em
consonância com os plânos de trabalhos preüamente elaborâdos, e Ídes deverão
conslar como interessado a Unidade, Museu, Órgão de lntegraçáo e Órgão
Complemêntar da USP responsável pela exec!çáo do poeto.

cLÁusuLA eulNTA. oBRlcAçôEs DA uNlvERslDADE

5.1. Celebrar e êxecutar com a FAFQ clnvênio/contratos espêcÍÍicos para cada
prc{eto, devendo deles constar plano de trabalho detâlhado.

5.2. Acompânhar as atiüdades desenvolüdas pela FAFQ, nos tennos do Plano de
Trabalho aprovado confoÍme o Anexo l.
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5.3. A USP não se responsabilizará pelo pegemento de débitos contraídos pela FAFQ,
seiam êles contratuais ou provenientes de obriga@es rêlacionadas ao pêssoal por
esta contratado.

CLÁUSULA SEXTA. OBRIGAçÔES DA FUNDAçÃO

6.1. Caberá à FAFQ, especiÍicamênte. a gestão administrativa e Íinancêira dos
recursos necêssários à execuçâo dos convênioícontratos êspêcíficos, prestando
contas à USP anualmente, ao final de cada exercício financeiro, nos termos dos
respeclivos Planos de Trabalho.

6.1.1 A FAFQ não podeÉ delegar a terceiros a execuçâo de suas atividadês,
podêndo, contudo, co{rtratar seMços acessórios preústos no Plano de Trabalho do
convênio êspecÍfico, aprovados pela USP.

6.2. Para a consecuçâo do objeto acordado, serão dêsênvolüdos projetos e âtiüdades
dê interêsse comum das partícipês, cabêndo, à FAFQ:

6.2.1. OÍganizâr e exeortâr serviços de apoio aos projetos especÍÍicos.

6.2.2. Promover atiüdades, em geral, que üsem a atender ao objetivo deste acordo e
dos convênioycontratos específicos celebÍados êm @nsonância com os daÍrcs de
trabalho específicos para cada proieto.

6.3. Os recursos necessários para o desenrrolvimento dos projetos deverão ser
detalhados eíÍl câda Plano de Trâbalho especÍfico e seráo de responsabilidade da
acordante, vedado o repesse de reorrso orçamentário da USP à FAFO.

6.4. A FAFQ podefti conceder bolsas de ensino, pêsquisa, extensão e estímulo à
inovação e remuneração na forma permitida em lei.

6.5. A participaÉo docente estaÉ sujeita às regras do regime de trabalho deÍinidas
pela USP.

6.4. Na utilizaçáo dos recursos necessários para o desenvolvimento dos projetos
espêcíficos, a FAFQ deverá observar os princípios da legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência, sendo-lhe vedado utilizar recursos em Íinalidade
diversa da prevista nos projetos de ensino, pesquisa, ê e)Íensão e de
desenvolvimento institucional, cientÍÍico e tecnológico e de estímulo à inovação.

6.5. Cabe à FAFQ, em todâ execução dêste convênio, mantêr as cordi@s preüstas
e consideradas neste instrumento.

7.1. O uso do nome ou da imagem da USP e de suas Unidades/órgáos pela FAFQ
apenas será permitido para a indicaçáo do apoio insütucional a esta
Universidade. Nos convênios/contratos especÍficos deverá haver cláusula especial
sobrê o uso de noíne ou imagêm da USP para melhor adequaÉo à roalização dos
poetos específicos.

7.2 Ê vedado o uso do nolme, imagem ou marcas da USP pela FAFQ para pÍumover
atividades náo previstas em convênios;/contratos específicos celebrados com a USP,
ainda que haja parlicipação regular de docentes desta.
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cLÁusuLA orTAvA. oo uso Do EsPAço PÚBuco

8.1. O uso do espaço da USP, para o desenvolvimento dos projetos de ensino,
pesquisa, inovaÉo e extensão, deveÉ ser detalhadamente descrito em cada
convênio/contrato específico.

cLÁusuLA NoNA - DA COORDENAÇÃO OO CONVÊNIO

9.1. No âmbito da USP, a responsabilidade pelo acompanhamento das aüvidades
otjeto do presente acordo cabeÉ ao Reitor, e no âmbito da FAFQ, ao seu Diretor
Presidente Executivo.

CLAUSULÂ DÉCIHA. RECURSOS FINANCEIROS

'10.1. Não haverá repasse de recurso orçamentário da USP à FAFO.

10.2. Em cada convênio/conúato especíÍico serão detalhados os recursos, a seíem
suportados por Íontes distintas da USP, para a cobêrtura de despesas operacionais e
administrativas da FAFQ, que náo poderão u!tsapassar 12o/o (doze por cento) sobre o
valor total do poeto, nos casos de pesquisa, e 15% (quinze por cento) do valor da
receita bruta arrecadada para as demais modelidades de convênios/contratos. Tal
condiçâo não sê confunde com tributos incidentes.

10.3. Sobre o valor do prqeto ou da rêceitâ brutâ ânecâdada deverão ser recolhidas
âs taxas da USP para aplicâção na promoçáo ao ensino, pesquisa, inovaçáo, cultura e
extênsâo universitiária, de acordo com sua rêgulamentaçáo.

10.4. Além dos valores previstos nas disposiçóes anteriores, deverá ser retido pela
FAFQ o correspondenle a 5% (cinco por cento) do valor do projeto ou da receita bruta
arÍecadada, para utilização em atividades de interesse da USP.

10.4.1 Tais valores serão utilizados, poÍ soliciteção da Universidade, sendo 2,5% por
indicâçáo do dirigente da unkjade de origem do convênio e 2,5o/o pot indi€ção do
RêitoÍ.

10.4.2. Os recuÍsos devem ser aplicados em objetos institucionais de pesquisa,
desenvolvimento e inovação.

cLÁusuLA DÉctilA pRritEtRA- DA PRESTAçÃo DE coNTAS

1 1.1. A FAFQ deverá apresêntar ao Gabinete do Reitor, até 31 ds maio de cada ano, o
relatório das aüvidades desenvolvklas com a USP, com a planilha da prestação de
contas da totalidade dos recursos financeiros uülizados no desenvolvimento dos
projetos específicos, discriminando as receitas auferidas e as despesas realizadas, de
acordo com rctina e formato estab€lecidos pela USP, contendo:

I - Relatório anual de gest io, aprovado poÍ seu óÍgão delibeÍativo superior dentro do
prezo de no\renla dias de sua emissão;
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lll - Dados sumarizados da evolução do recolhimento e da utilizaçáo dos valores
preústos nos itens 10.3 e 10.4 do presente aiuste, de acordo com o ANEXO ll

1í.2. A USP apreciará a prestação de contas e, em caso de reprovaçáo, fará a
devolução à FAFQ paÍa que proceda à sua regularizaçáo no prazo máximo dê 30
(trinta) dias, contados da ciência da glosa.

1í.3. A documentaçáo comprobatória da prestação de contas apresentadas nos
lermos do subitem 11.1 devêrá Íicâr sob a guarda e responsabilidedê da FAFQ pelo
pÍÍuzo de 5 (cinco) ano§, contados da dâtâ da entrega da prestação de contas anual,
podendo ser consultada, a qualquer tempo, pelâ USP.

1I.3.1. Ha\rendo exigência de quaisquer dos partícipes dos convênios e contratos,
poderá ser estipulado, nos teÍmos dos convênios e @ntratos, prazo de guarda
superior ao mencionado no subitem 1 1.3.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA VIGÊNCIA

12.1. O prêsêntê acordo úgorará pelo prazo dê 5 (cinco) ano6, â partir da data da
assinatura.

'12.2. Ao Íinal do prazo, nos termos da legislâção pertinente, poderá ser Íirmado novo
acordo, com base em um plano de trabalho a ser estabêlecido pelas partícipes,
prefêrenciâlmente no curso do último ano de ügência deste instrumento e pactuado
para o perÍodo seguinte, desde que a FAFQ náo possua pendências.

cúUSULA DÉctmA TERCEIRA. DA DENÚNCIA

13.1. O presente Acordo de Cooperação poderá seÍ denunciado a qualquer momento,
por qualquer das partes, mediante comunicaçpo expres.sa, com antecedência mínima
de 90 (noventa) dhs.

13.2. Havendo pendências, as partes deÍinirão, mediante Termo de Encerrâmento, as
responsabíidades pêla condusão de cadâ um dos trabalhos e todas as demais
pendências, respeiladas as atividades em curso.

13.3. Na hipótese de denúncia ou rescisão deste Acordo, permanecem válidâs as
relaçóes jurídicas que poÍventura dele decorram rdativemênte aos projetos que
estejam em Íase de execuçáo.

CLÁUSULA DÉcIilA QUARTA. Do FoRo

14.1 . Para dirimir dúüdas que possâm ser suscitadas na êxecuçâo e interpretação do
presente Acordo de Cooperação, fica elêito o íoro da Capital do Estado de São Paulo,
êm uma das Varas da Fazend,a Pública, com exclusáo de qualquer oufo, aindâ que
prMlegiado.
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E, por estarem essim justas ê acordadas, as partes assinam o presente termo em 2
(duas) vias de igual teor e pâra um só eÍeito.
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sao pato, ltd/ S* E de 2021.

Wk*
UÍ{ÍVERSIDADE DE sÃo PAULo

Prof. Dr. Vahan Agopyan

Reitor

FUNDAçÃo DE APoIo À FISIGA E À QUÍiIrcA

ProÍ. Dr. Vítor Hugo Pdasel Pâcces

Diretor Executivo

Testemunhas

.f,mhLh-s
Nome: lgor Studart Medeiros

R.G.: 54.392.6898
CPF: 615.073.503$8

s

Nome: Silmary Ap. Siqueira Malimpensa

R.G.: 17.353.84GX
CPF: 087.782.178-06

s
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ANEXO I (ao Acordo de Cooperação USP e Fundações)

PLÂNO DE TRABALHO

í. OBJETIVO

Estabelecer e regulamentar o relacionamento entre a USP e a FUNDAÇÃO DE APOIO
À FlSlcA E A QUÍMlcA - FAFQ no desenvoMmento de projetos de ensino, pesquisa,
inovaçáo, extensão, desenvolvimento institucional, ciêntífico e têcnológico
relacionados à gestão administrativa e financeira necessárias à execução desses
proietos.

2. JUSTIHCANVA ACADÊTICA PARA ESCOLHA OA FAFQ

A FAFQ é entidade privada sem fins lucrativos, cuF objeto social é proporcionar à
Universidade de São Paulo, dentro de suas possibilidades, meios necessários à
adequada mob izaÉo de rêcursos humanos e materiais para o atendimento das
Íinalidades de ensino, pesquisa, inovaÉo e extensão; colaborar para â organização e
supervisão das etMdades de atendimento à comunidade nas áreas de educação,
cultura, assistência social, meio ambiente, esporte e sâúde; prestar serviços visândo
auxiliar e fomentar pesquisâs, geração de tecnologias e difusão de conhecimentos
técnicc'científicos. Assim, considerando que o objeto do presente Acordo de
Colaboraçáo é pertinente às atividades estãtutárias da FAFQ reste-se iustificada sua
escolha.

3. DOS PROJETOS

3.1. Cada proposta ob.leto de um convênio/mntrato dêvêrá ser acompanhado de um
Plano de Trabalho específico, o qual designaÉ as atribuições da USP, no que tange à
execuÉo da atividade.fim do projeto, da FAFQ no que concerne à gestão
administrativa e Íinanceira, e dos demais partícipes/contratantes, devendo neles
constar ainda:

a) o objeto do projêto a ser desenvolvido, de forma detalhada;

b) a íonte de recurs;os que custeerá o desenvolvimênto do projeto;

c) as obrigaçôes assumitlas pelas partes convenenles/contratantes;

d) o prazo em que o projeto deveÉ ser desenvolvido, sendo vedada a
instituição dê projeto de duração indetêrminada;

e) espaço a ser uülizado;

0 as ta<as da USP e o reembolso de despesas incorridas pela FAFQ.

.rr/%
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,T. ROTINAS PRÓPRIAS DA FAFQ PARÂ A GESTÃO DOS PROJETOS

4.1 A FAFO deveÉ criar rotinas de gestão de projetos e iníormá-les ao§
coordenadores dos projetos especíÍicos, bem como a qualquer docente da USP
interessado em realizar projetos com apoio da Fundação.

5. ETAPAS E FASES DE EXECUçÃO

5.1 . A FAFQ desenvolverá suas atÍibuições nas seguintes fases

7.4.1 Estes deverão ser informados sbre: a) a jomada mensal dedicada à execrrÉo
das atividades do projeto; b) o valor da bolsa ou do adicional variável a ser crncedido.

8. DO USO DO PATRIHÔNIO DA UNÍVERSTOADE NO DESENVOLVITENTO DO
PROJETO
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a) formalização de convênio/confato para o desenvolvimento de cada
projeto da USPi

b) gerenciamento administrâtivo e ftnanceiro do proieto durante o prazo
estabelecirJo no instrumênto jurídico Ílrmado;

c) incorporaçâo, na prestação de contas anual, pÍeüsta na cláusula decima
primeira do Acordo de Cooperação, das rêceitas aúeridas e das despesas
realizadas no pro.ieto especÍfico.

6. DA PRESTAçÃO DE CONTAS

6.1. A prêstação de contas, a cargo da FAFQ deveÉ abranger os aspeclos contábeis,
de legalidade, efêtividade e economicidade de cada poeto, conforme dáusula décima
primeira do AcoÍdo de cooperaçáo.

6.1.1. A prestação de contas de cada convênio deverá ser Íealizada em sistema
eletrônico especÍfico indicado pela USP, sêm prêjuÍzo dos relatórbs e prestaçôes
indicados na dáusula décima primeira do Acordo de cooperaÉo.

7. COORDENAçÃO E EAUTPE TÉCNTCA

7.1. Cada convênio/confato deverá estipular a equipe técnica, o coordenador e o üce
coordenador, docêntes em exercício na USP responsáveis pelo projelo a ser
desenvolvido pda USP com a interveniência da FAFQ.

7.2. Os projetos devem buscâr, sempre que possívê|, a participação de, no mínimo,
dois terços de pessoas vinculadas à USP, incluído servidores, estudantes regulares,
pesquisadores de pós{outorado ê bolsistas com vínculo formal com programas de
pêsquisâ. A participâção de estudantes deve ser incentivada em todos os proietos.

7.3. A participaÇão de servidorês nos pÍoletos deve atender à legislação pertinente,
considerando, âinda, as normativas da USP.

7.4. Os participantes vincr.rlados à USP, quando autorizados a participar do p@êto,
deverão êstar deüdamente identificados no Plano de Trabalho,
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8.1. O patrimônio, tangível ou intangível da USP, uülizado nos projetos, será
considerado como rêcurso público na contabilização da contribuição dê cada uma das
partes na execuçáo do convênio/contrato especÍfico a ser firmado.

8.2. O uso de bens ê serviços próprios da USP deve ser adequadamente contabilizado
para a execução de prcrjetos com a participaÉo da FAFQ e está condicionado ao
estabelecimento de rotinas de justa reÍibuição ê ressarcimento poÍ ela.

ANEXO II

Para cumprimento da cláusula 't 1.1, lll. do presente acordo, a FAFQ devera
apresentar, anuâlmente, a prestaÉo de contas sumârizada com, pelo menos, as
sêguintes inÍorma@es:

1 - Sobre aos valores previstos no item 10.3, deverá ser apresentada uma tabela
anual, com a indica@o de(os):

a. valores efetivamente recolhiílos aos coÍres da USP, nos úlümos cinco anos;
b. valores isentados, nos últimos cinco anos;
c. p@êÉo de valores a serem recolhirJos para os próximos três anos, levando
em conskleração os convênios especÍÍicos já celebrados e, em execuÉo;
d. indicação de documentos do item 11.1 deste ajuste, que possuem de forma
mais detalhadas as iÍúoÍmações anteriores.

2 - Sobre aos lores previstos no item 10.4, de\rêÉ ser aprêsentada tabela anuâ|,
com a indicação de(os):

a. valores retidos, nos últirnos cinco anos,
b. valores isentados, nos úttimos cinco anos;
c. projeÉo de valores a serem recolhidos para os póximos três anos, kevando
em consideração c cmvênios especÍficos já celebrados e, êm execüçáo:
d. valore uülizados em benefícb da USP, nos úlürnos cinco anos;
e. saldo atual dos valores;
f. indicação de documentos do item í1.1 deste ajuste, que possuem de forma
mais detâlhadas âs informaÉês anteriores.

3 - Sobre os projetos e cursos de extensão realizados:

a. lista de prcrjetos e crrsos executâdos, separados anualrnente, dos úlümos cinco
anos;
b. lista de docentes, com respectivos valores recebidos pera participar nos
proietos, nos últimos cinco anos;
c. quantitativo de alunos bdsistes de USP, sêparado por graduaçáo e pós-
graduação, que participaram dos prcjetos, nos úhirnos cinm anos.
d. indicação de docr:mentos do item 11.1 deste ajusle, que possuem de forma
mais detalhadas as infoÍmações anteÍiores.
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